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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2024)

,4 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA Om. 

moo 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Mackie Ferreira, no 517 - Centro 
Serrinha - Ba. CEP: 48700-000 

CNN 845.086/0001-03 1 Tel: (75)3261-8500 
vorotiserrInha.ba.govbr 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 158/2024 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA — BA, com sede na Rua Macario Ferreira, no 517, Centro, Serrinha — Bahia, inscrito 

no CNN Ng 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, 
inscrito no CPF Ng 912.972.575-53, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS ng 050/2024, publicada no Mario Oficial do MunIcfplo, Edigio No 1340 de 
14/10/2024, processo administrativo Ng 4441/2024, RESOLVE registrar os pregos da empresa EMM COMERCIO 

E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, Inscrita no CNPJ Ng 10.833.312/0001-30, com sede na Rua Ponclano 
Oliveira, Ng 32 A, Centro, Serrinha — BA, CEP 48.700.000, neste ato representada por Sr. Elide& Miranda 
Martins, inscrito no CPF Ng 010.930.175-70, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes as normas constantes na Lei n2 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações e em conformidade com 
as disposições a seguir: 

1. 
1.1, 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de prego para serviços de manuten0o de impressoras, 

especificado(s) no(s) Item(ns) 3 do Termo de Referencia, anexo ido edital de Licitagio NBA, Eletrônico 

Ng 050/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos pregos tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cede item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Lote Item Desuição UnId Marca Quaid VI. Unit. VI. Total 

2 1 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM TROCA DE CABEÇA DE IMPRESSÃO 
PAM EPSON ECOTANK -3110 1 13150 1 131601 L380 L355 1 1395 1 

1405 1 1375L 1 1211 L220 
SER ServIgo 15 599,00 R$ 8385,00 

2 2 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM TROCA DE ENGRENAGEM, 

ALMOFADAS COM RESET PARA EPSON ECOTANK • 13110 1 3150 1 
13160 1 L380 L355 1 1395 1 L405 1 137511 1211 1220 

SER Septic° 15 130,00 R$ 1950,00 

2 3 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM TROCA DE KIT FUSOR PRESSOR 

PARA BROTHER 1610/ 1617NW/ DCP 25400W/ DCPL 565212N/ HL 
S102DW/ 1S2020W/ MFC L2720DW 

SER Serelo) 45 285,00 R$ 12.82500 

2 4 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM TROCA DE KIT FUSOR PRESSOR 

PARA BROTHER MFC-159020W 
SER Serviço 7 550,00 R$ 2450,00 

2 5 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM TROCA DE KIT FUSOR PRESSOR 

PARA HP LASERIET 107N P1102/P1005 
SER Serviço 22 350,00 R$ 7.70000 

2 6 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM TROCA DE KIT FUSOR PRESSOR 
PAM HP LASEFUET M1132/ P 2035/ MFP M13OFW/ M428F0W/ 

MrtfulDW 
SE i Service 21 350,00 AS 7.350,00 

2 7 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM TROCA DE KR FUSOR PRESSOR 

PAM ICYOCERA M2040111N/ M314SIDN/ M3145 
$ ServIco 12 75%00 R$ 9.000,00 

2 13 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM TROCA DE ROLETES PARA BROTHER 
1610/ DCP1617NW/ 0CP25410W/ HL-13102D IMAIBLA// MFC 

1.27200W 0 

E \ ServIps .52 115,00 119 5.980,00 

2 9 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM TROCA D LETES. BRWHER 

MFC-1,5902DW / DCP pa 
• 3s, SE 9grelco 20 132,00 R$ 2.640,00 

FigIna I de 7 
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PREFERURA MUNI:UAL OE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA 

tem 
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2 10 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM TROCA DE ROLETES PARA HP 

tASEFUET 107A / P1102/ P1005/ P2035 
SER Serviço 32 130,00 R$ 4.160,00 

2 11 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM TROCA DE ROLETES PARA HP 

LASERJET M1132/ MEP M130FW/ M428FDIAll M404DW 
SER Serviço 20 135,00 R$ 2.700,00 

2 12 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM TROCA DE ROLETES PARA KYOCERA 

M20401)N/ M3145IDN/ M3145 
SER Serviço 17 250,00 R$ 4.250,00 

TOTAL DO LORE R$ 69.990,00 

sessenta e nove roil, novecentos e noventa teals 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. 0 &So gerenciador sera o MUNICÍPIO DE SERRINHA-BA; 
3.2. Não ha ou são 6rg5os e entidades públicas participantes do registro de preços 

4. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administragao Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir ã ata de registro de pregos na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
a) apresentação de Justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei n4 14.133, de 2021; e 
c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.3. 0 orgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos ou h sua capacidade de gerenclamento. 

4.4. Ap6s a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contrataçSo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.5. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo h efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo org5o ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

4.6. 0 &go ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles (tens para os So tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos !finites para as adesões 
4.7. As aquisIções ou contratações adicionais não poderão exceder So ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório dos na ata ae registro de pregos 
para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na t 
cada item registrado na ata de regisktk 

o 
• Fis. 
4e.nes.
'grite 

gas para 
de, ao dobro do quantitativo de 
ren lador e os participantes, 
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FREFERUM MUNICIPALDE 

SERRINHA 
MAD() og BAHIA CY• sue 
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independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem a ata de registro 

de pregos. 

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo medico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.10. A adesão h ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 

e municipal poderá ser exigida para fins de transferencias voluntárias, não ficando sujeita ao !finite de que 

trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 

comprovada a compatibilidade dos pregos registrados com os valores praticados no mercado na forma 

do art. 23 da Lei na 14.133, de 2021. 

5. VEDAÇÃO A ACRESCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. t vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços sere de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.2. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observer-6 no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, hem como a previsão no piano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

6.3. Na formalize*, do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

6.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata sere formalizada pelo &gap ou pela entidade 

Interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei rall 14.133, de 2021. 

6.5. 0 instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

6.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei na 14.133, de 2021. 

6.7. Alt a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalize*, da ata de registro de preços: 

6.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital se obrigar nos limites dela; 

6.9. Seri incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitant u dos fornecedores que: 
6.10. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com prego is aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 

6.11. Mantiverem sua proposta original. 

6.12. Sere respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos fl  es ou dos fornecedores registrados 

na ata. 
6.13. 0 registro a que se refere o item 6.9 tem por01 formagg adastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signério da g e, 
0 . 
(..) • 

Eis. 
...454741 Página 3 del 
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PREFEMJRA MUMMA. DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA Mee 

Estado da Bahia 
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6.14. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o prego do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.15. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.11 somente sera 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

6.16. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

6.17. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos. 
6.18. 0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
6.19. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021. 

6.20. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.21. A ata de registro de preps será assinada por meio de assinatura digital e disponlbilizada no Sistema de 
Registro de Pregos. 

6.22. Quando o convocado no assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6.15, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.23. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edltal, poderá: 

6.24. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.25. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem ciassificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.26. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÂO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizado decorrência de eventual redução dos 

pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o c cis bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

7.2. Ern caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe o ecorrência de fatos Imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que Inviabilizem a Ida da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea "es do inciso lido caput do çt. 124 da Lei na de 2021; 

7.3. Em caso de criação, alteração ou extin, Q JJ&er tributos • ncargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovas reperci 1oobre os preç registrados; 

Fis. 

/NH Pagina 4 de? 
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7.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de clausula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preps registrados, nos termos da Lei ri2 14.133, de 2021. 

7.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice previstos para a 
contratação; 

7.6. No caso da repactuagfici, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

8.2. Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não 
convocara os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

8.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerencladora procedera ao cancelamento da 
ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.5. Na hipótese de redução do prep registrado, o gerenciador comunicará aos Organs e As entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021. 

8.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.7. Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relação as 

condições inicialmente pactuadas. 
8.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego registrado, 

o pedido sera indeferido pelo fired° ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n2 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de assificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados. 

8.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerem . . .ra procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 10.9, e adotará as das cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

8.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado • inviabilize o prego registrado, o 
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o rego registrado, de 
praticados pelo mercado. 

do com a realidade dos valores 
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8.12. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicara aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. As quantidades previstas para os Itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os cargãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de pregos. 
9.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito: 
9.3. De arg5o ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 
9.4. 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar sera 

considerado participante para efeito do remanejamento. 
9.5. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 6rg5o ou entidade não 

participante, serão observados os !finites previstos no art. 32 do Decreto n9 11.462, de 2023. 
9.6. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.7. Caso o remanejamento seja feito entre &gaps ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiario da ata de registro de preps, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

9.8. Na hipótese da compra centralizada, não havendo Indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.4, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada sera por meio do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. 0 registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.2. DescumprIr as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
10.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificative razoável; 
10.4. Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto n9 11.462, 

de 2023; ou 
10.5. Softer sanção prevista nos Incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n 14.133, de 2021. 

10.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n9 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapa o prazo de vigência da ata de registro de 
pregos, poderá o &ego ou a entidade gerenciadora poderá, ante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações das da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

10.7. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no ite sera formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos o princípios d aditório e da ampla defesa. 
1.08. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o o u a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro • eserva, obse a a ordem de classificação. 

,sv,0 L 

F's 

4)/IVN 
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10.9. 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e Justificadas: 

1.0.10. Por razão de interesse público; 

10.11.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.12.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao prego registrado, nos termos dos artigos 26, ê 39 e 27, ê 49, ambos do Decreto rig 11.462, de 

2023. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

11.2. As sang6es também se aplicam aos Integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.3. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprlmento disser respeito 

às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgáo participante 

a aplicação da penalidade. 

11.4. 0 6rg3o ou entidade participante devera comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

deflnidos no Termo de Referenda, anexo ao edital 

12.2. No caso de adjudicação por prego global de grupo de 'tens, s6 sera admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa r mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

12.3. Para firmeza e validade do pactuado, a or:. e Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assin elas partes e encaminhada copia aos demais órgSos 

participantes (se houver). 

Serrinha — BA, 28 de novembro de 2024 

EMM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LIDA 

Eliclecio Miranda Martins 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2024)

PREFEITURA MUNCFAL DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Seninha 

Rua Macirio Ferreira, ng 517—Centro 
Serrinha — Ba. CEP; 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 I Tel: (75) 3261-8500 
www.serrinha.ba.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 151/2024 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA —BAHIA, inscrito no CNPJ Ng 13.845.086/0001-03, situado na Rua Macario Ferreira, 

ng 517, Centro, Serrinha-BA, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, inscrito 

no CPF Ng 912.972.575-53, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE MEWS n2 054/2024, publicada no Diário Oficial do Município, Edição ng 1352 de 

31/10/2024, processo administrativo ng 5090/2024, RESOLVE registrar os preps da empresa FC 

DISTRIBUIDORA TÊXTIL LTDA, inscrita no CNPJ Ng 51.647.234/0001-66, com sede na Rua Disaburo, Yokohama, 

ng 2350, Anexo N 8/A Sub Lote N8, Jardim Espanha, Umuarama — PR, CEP 87.506-120, neste ato representada 

por Sra. Fabiana Cabrera, inscrita no CPF ng 098.935.979-43, Indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes es normas constantes na Lei ng 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1, A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de tecidos para atender os alunos da 

rede municipal de ensino de Serrinha-Ba, especificado(s) no(s) item(ns) 3 do Termo de Referencia, anexo 

I do edital de Licitação Pregão Eletrônico ne 054/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos pregos tenham sido registrados, Independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada Item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Lote Item Descrição Unid Marca Modelo Quant VI. Unit. VI. Total 

1 1 
FELTRO USO, COR BRANCO, APROXIMADAMENTE 
1,40MT DE LARGURA 

MT SUPER SUPER 500 11,10 R$ 5.550,00 

1 2 
TECIDO ALGODÃO CRU, 100% ALGODBO, APROX 
1,60MT DE LARGURA 

MT IN INT 500 14,60 R$ 7.300,00 

1 3 
TECIDO CETIM USO BRANCO 100% POLIÉSTER 
APROX 1,50MT DE LARGURA 

MT EURO EURO SOO 7,50 R$ 3.750,00 

4 
TECIDO CETIM LISO DOURADO 100% POUÉSTER 
APROX 1,50MT DE LARGURA 

MT EURO EURO SOO 5,60 R$ 2.800,00 

5 
TECIDO CETIM LISO ROSÉ 100% POLIÉSTER APROX 
1,50MT DE LARGURA 

NIT EUREUROO Ed.; \ 500 6,10 R$ 3.050,00 

6 
TECIDO CETIM LISO VERDE 100% POLIÉSTER 
APROX 1,50MT DE LARGURA 

MT EURO Ell 0 \ 500 6,40 R$ 3.200,00 

1 7 
TECIDO CETIM LISO VERMELHO 100% POLIÉSTER 
APROX 1,50MT DE LARGURA 

MT 
+, 

EURO EUR 500 7,90 R$ 3.950,00 

1 8 
TECIDO CETIM PRETO 100% POI:ESTER APROX 
1,50M7 DE LARGURA 

MT EURO EURO 00 5,70 R$ 2.850,00 

1 9 
TECIDO MALHA SUPLEX POLIÉSTER LISO (AZUL 
CELESTE) APROX 1,60MT DE LARGURA 

1..1125R 4
‘ 0 

ADAR \ 00 16,60 R$ 8300,00 
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1 10 TECIDO MALHA SUPLEX POLIÉSTER LISO (AZUL 
MARINHO) APROX 1,60MT DE LARGURA MT ADAR ADAR 500 16,50 AS 8.250,00 

1 11 TECIDO MALHA SUPLEX POLIÉSTER LISO (BRANCO) 
APROX 1,60MT DE LARGURA MT ADAR ADAR 500 14,90 R$ 7.450,00 

1 12 TECIDO MALHA SUPLEX POLIÉSTER LISO (PRETO) 
APROX 1,60MT DE LARGURA MT ADAR ADAR 500 19,50 R$ 9.750,00 

13 TECIDO MALHA SUPLEX POLIÉSTER LISO (ROSA) 
APROX 1,60MT DE LARGURA MT ADAR ADAR 500 14,40 R$ 7.200,00 

1 14 TECIDO MALHA SUPLEX POLIÉSTER LISO (VERDE) 
APROX 1,60MT DE LARGURA MT ADAR ADAR 500 15,90 R$ 7.950,00 

1 15 TECIDO MALHA SUPLEX POLIÉSTER MO 
(VERMELHO) APROX 1,60MT DE lARGURA MT ADAR ADAR 500 15,30 R$ 7.650,00 

TOTAL DO LOTE TLE 89.000.00 

oltenta e nove mil reels 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como anexo a esta Ata. 

3. ORGA0(5) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 0 órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE SERRINHA-BA; 

3.2. Além do gerenciador, não há ou são órgãos e entidades públicas participantes do registro de pregos. 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir h ata de registro de pregos na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei ng 14.133, de 2021; e 
consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 4.1.3 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4. Após a autorização do &go ou da entidade gerenciadora, o órg5 j entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa bservado o prazo de vIgência da 
ata. 

4.5. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo h efetivação d ratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade rticipante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite tempo vigência da ata de registro de 

pregos. 
vatO L 

4.6. 0 6rgão ou a entidade poderá aderir a item*. a da qual seja Integrante, na 

qualidade de não participante, para aquele itens ha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 
tr,
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Dos limites para as adesões 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais nato poderao exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de pregos 
para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. 0 quantitativo decorrente das adesões no poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 
4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por orglos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 

pregos gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.10. A adesão à ata de registro de pregos por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 

e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, no ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.7, desde que seja destinada á execugao descentralizada de programa ou projeto federal e 

comprovada a compatibilidade dos preços registrados corn os valores praticados no mercado na forma 
do art. 23 da Lei ng 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.11. Ë vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

5.1.1 0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observara no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2 Na formalização do contrato ou do Instrumento substituto devera haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da lei ng 14.133, de 2021. 

5.2.1 0 instrumento contratual devera ser assinado no prazo de valida a ata de registro de preços. 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser dos, observado o art. 124 

da Lei ng 14.133, de 2021. 
5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser ob as as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1 Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudic devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em qu- tivo inferior ao máximo 

previsto no edital se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Sera incluído na ata, na forma de anexo, o r tpj4p icltantes ou fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceita rem cotar os bens, as etla?is o ...orvigos co ti pregos iguais aos do 

adjudicatário, observada a classgação da citaOtt; e 

h i1/4
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta originafi 

\ 1/4
PC" Página 3 de 8 



Sexta-feira
13 de dezembro de 2024
Ano VIII • Edição Nº 1379

- 1 2 -

 Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s e r r i n h a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

RA DE 

STADO DA BAHIA 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macdrio Ferreira, 12 517— Centro 
SerrInha — Ba. CEP: 48700-000 

CNN: 13.845086/0001-03 I Tel: (75)3261-8500 
www.serrInha.ba.gov.br 

5.4.3 Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 
5.5 0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o prego do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 

sera efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 
5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8 0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, sera convocado para assinar a ata de registro de pregos, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021. 

5.9.1 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10 A ata de registro de pregos sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Pregos. 

5.11 Quando o convocado ngo assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado h 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 54,2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atuallzação nos termos do edital, 

poderá: 

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornece remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de cia tção, com vistas à obtenção de 

prego melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário 

5,12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando da a negociação de melhor 

condição. 
5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecim as condições estabelecidas, 

mas não obrigara a Administração a contratar, facultada a realizagg licitação especifica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou ern decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei ng 14.133, 

de 2021; 

61.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da Lei ng 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo 

superveniente, o orgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes a de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligencia em negociação com vistas h alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ng 1 de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preç regi trado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao •rnec dor requerer ao gerenciador a 

alteração do prego registrado, mediante comprovação de fato supe veniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, Juntamente com op did» de alteração, a documentação 

comprobatoria ou a planilha de custos que de 
4F relação ãs condições inicialmente pactuadw k.

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da exancia 
registrado, o pedido será indeferido pelo oil 

nstre a in abi idade do prego registrado em 
1-40 

0 
fato e que inviabilize o prep 

entida e gere ora e o fornecedor deverá 
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cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n9 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenclador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus pregos registrados. 

7.2.4 Se no obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do Item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o prego registrado, de acordo corn a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

n2 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de pregos poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e nap 

participantes do registro de preços. 
8.2 0 remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

8.3 0 Órgao ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Na hipótese de remanejamento de órglo ou entidade participante para &gip ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n2 11.462, de 2023. 

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente Informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redo*: dos quantitativos informados. 

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não d. fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo u pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos te mos item 8.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada sera por meio do rem to. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRE GISTRADOS 

9.1 0 registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fo nec do 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem movo us ificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instue 

administração sem justificativa razoável; ct 
oigt ivalent prazo estabelecido pela 
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9.1.3 Não aceitar manter seu prep registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto ng 

11.462, de 2023; ou 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou Iv do caput do art. 156 da Lei ng 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 

da Lei ng 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor n5o ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de pregos, poderá o órggo ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

9.2 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 sera formalizado por despacho do órggo 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva observada a ordem de classificação. 

9.4 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao prego registrado, nos termos dos artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do 

Decreto n9 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 
10.1 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penálidades estabelecidas no 

edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

10.2 E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de prego, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãosou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgâo participante 

a aplicagão da penalidade. 

10.3 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauraglo de pr imento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos ara ntrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e d a: condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo ao edital 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens  sós- dmitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de rne, ÇQ9nstra de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 
Li 
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te Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

MUNICÍPIO RRINHA — BA 
Adriano va Lima 

EC DISTRIBUIDORA TbOIL LTDA 
Fabiana Cabrera 
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ERRATA | RERRATIFICAÇÃO (CONTRATO Nº 133/2024)

  
  

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, nº 517 – Centro – Serrinha – Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 321-8300  www.serrinha.ba.gov.br 

 

 

 

ERRATA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 133/2024 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.058/2023 

 

O Prefeito do Município de Serrinha - Bahia, torna pública a retificação do Contrato nº 133/2024 

oriundo da Concorrência Presencial nº 003/2024, Processo Administrativo nº 5.995/2023, publicado 

neste Diário Oficial Próprio em data de 22/11/2024, E d i ç ã o  n º  1 3 6 6  -  A n o  V I I I .  

 

Onde se lê: 

CONTRATO DE OBRA PÚBLICA POR EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI FIRMAM O 
MUNICÍPIO DE SERRINHA-BA E A EMPRESA RAMOS ENGENHARIA LTDA 
 
 

Leia-se:  

CONTRATO DE OBRA PÚBLICA POR EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO QUE ENTRE SI FIRMAM O 

MUNICÍPIO DE SERRINHA-BA E A EMPRESA RAMOS ENGENHARIA LTDA 

 

Mantidos inalterados os demais itens publicados. 

 

 

Serrinha - BA, 12 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

ADRIANO SILVA LIMA 

Prefeito 
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TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 105/2024)

  
  
  

   
 

 

AVISO DO 2º TERMO ADITIVO 

 

CONTRATO: 105/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 076/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6.351/2024/2023 

 

O Prefeito do Município de Serrinha, BA, torna público o aditamento contratual:  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Serrinha 

CONTRATADA: Ottawa Maria Brito Gordiano 

CPF: 004.059.475-00 

OBJETO: O presente termo tem por finalidade a Prorrogação do Contrato 105/2022 em mais 12 
(Doze) meses, que tem por objeto a locação de imóvel para Sediar a Creche Cheiro de Amor, no 
bairro da Cidade Nova, Localizado na Av. Antônio Carlos Magalhães, n° 1605, Centro, Serrinha – 
BA. 

ASSINATURA: 06/12/2024 

VIGÊNCIA: 09/12/2024 a 08/12/2025 

FUNDAMENTAÇÃO: Art.57, § 1º, c/c Art.65, § 1º da Lei 8.666/93.e suas alterações posteriores. 

PREFEITO MUNICIPAL: Adriano Silva Lima 
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